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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO DELIBERATIVO 

 
RESOLUÇÃO Nº 69 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 

 
Altera o valor per capita por aluno/ano a 
ser transferido à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar (PNATE) em 2010. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 10.880, de 09 de junho de 2004 
Resolução CD/FNDE nº 14, de 08 de abril de 2009 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do 
Decreto n. º 6.319, de 20 de dezembro de 2007, republicado no Diário Oficial da 
União de 2 de abril de 2008, e pelos arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da Resolução/ 
CD/FNDE nº 031, de 30 de setembro de 2003, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 5º da Resolução nº 14 de 

08 de abril de 2009;  
 

 
RESOLVE “AD REFERENDUM”: 
 
Art. 1º Alterar o valor per capita por aluno/ano a ser transferido aos 

estados, ao Distrito Federal e aos municípios à conta do Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) no ano de 2010, nos termos constantes da 
tabela de referência anexa a esta Resolução.  

 
§ 1º A tabela contendo o número de alunos e o valor per capita de cada 

ente federado para o ano de 2010 será divulgada no sítio  www.fnde.gov.br 
(Transporte do Escolar/legislação). 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

FERNANDO HADDAD 


